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CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER 

Processo n': 025/2023 

Assunto: Mensagem do ecutivo n° 20/2023, Projeto de 
Lei' n° 20/2023, que "Altera a Lei 874, de 05 de março, 
de 2015, e dá outras providências". 

I - RELATÓRIO 

Conforme requisição de analise jurídica, o 
presente parecer traz análise ao Projeto de Lei n° 
20/2023, que "Altera a Lei 874, de 05 de março, de 
2015, e dá outras provi-l.encias". 

De autoria do Poder Executivo Municipal de 
Comendador  Levy  Gasparian, o qual visa sanar situação 
injusta de desigualdade para com os contribuintes que 
colaboram com c município cedendo  Areas  de suas 
propriedades em beneficio da população gaspariense. 

É o sucinto relaróiio. Passa-se a análise 
jurídica. 

II - ANALISE JURiDICA 

Tendo em vista a competência do município 
para legislar sobre a matéria em epígrafe, o Projeto 
em exame não aprsenta ilegalidades. Destarte, o 
objeto do texto é legal e constitucional, portanto, 
estando elaborado =forme os ditames regimentais da 
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Camara  Municipal de Comendador  Levy  Gasparian, OPINO 
pela regular tramitação, nos termos da Lei pertinente 
ao tema. 

É o entendimento deste consultor jurídico. 

Comendador  Levy  Gasparian, 10 de 
abril de 2023. 

Antônio Samuel Carlos  Cesar  
Procurador Geral 
OAB/RJ 229.092 
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